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Depre.to na -	 99•945 , ,de 26 de dezembro -de 1990,	
QUADRO DErActiAr4TIWOO.12ECEITA
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TOTAL	 13Q.263

FIEM, '+	 130.263

Decreto 42 99.046	 de 26	 de dezembro de 1990. '

Abre ao Orcemento da Segurida
de Social, eis favor dos'-Mina
térios da Sande, e do TrabW
lho e da PreVidencia Social;
crédito emplementar Po velar
de Cr$ 6.714.553,00040, pare
reforço; de-dotaçõeP c0a.1.91..
das no vigente orçamento.

O PRESIDENTE DA REPOBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 84, inciso IV, da Constitui:c/2o, e da autorização contida
no art. 11, -.inciso I, alínea Lei no 7.999,de 31 de janeiro de
1990, combinado com p art. 10. da Lei no B.083, de 19 de outubro de
1990,

DECPETA
Art. lo Fica -aberto ao Orçamento de,Seguridade Social (Lei

no 7.999, de T37 de janeiro de 1990), em favor dos Ministérios da
aude, è do Trabalho e da Previdência Social, crédito Suplementar no
valor de Cr$ 6.714.553.000,00- "(seis bilhões, setecentos . e quatosie
milhões, _quinhentos e cinqUenta e ires mil ordeiros), Pera atender à
programaçao indicada no Anexo I deste DebretO.

Art. 20 Os recursos necessários 'a execução do disposto no
artigo anterior- decorrerão de 'anulação parcial de, dotações
orçamentárias indicadas si ,Anexo II deste Decreto.

• Art. 32 Este Decreto entra em vigor na data de sua Publica
ção.

Art. 40 Revogam-se as disposições em contrário.
•

Brasília, 26 de deeembro
102o da Repnblica.	 •

Abre ao .Orçamento Fiscal da União, em
favor de Entidedes eM Extinção, DisSo/u-
ção Ou Privatikação, crediAso suplethentar

• no va/ok de Cr$ . 531.874.0011,00, P ara re
-forçO de dotações - consignadas no Vigente

.orçamento.

.0.Presidente da, República; no uso da atribuição que lhe

Confere . o art. 84, inoiso IV, da Constituição!, e da autorização Contida
. noa ' akts. 4 .. e' 7 . , inciso 1/ de Lei . hZ '8.083, de 19 de outubro de 1990,,

,
D -C .R E T A.

• Art. I . ' , Fica aberto ao Orçamento faseai da União, ou
favor de ' Entidades em EXtineão, Dissolução ou Privatização, credite . su-
plementar nP, valor de ÇrR 531.074..000,00 (quinheatos e- trinta e um ' mi-
lhões, oitocentos e. setenta , e quatro mil cruieiroa), sendo Çr$
401.611.000,00 (4uetrocent os e um milhões, seiscentos e onze mil cru,
zeiros), em-Conformidade com a- programação constante do Anexo I, e Cr$
116...Y63.00M 0 (cinte e trinta milhões, duzentos ,e seasente e trés mil
eruteikoah' Para atender à Programação discriminado no Anexo 1,/ deste
:decreto.

Art. 2. Os recursos necessário.: à . execução do. disposto
no, artigo- anterior decorrerão do excesso . de arrecadação das receitas do
Tesouro Nacional, nos termoa do art. 4 . da Lei 8.083, de 19 de outu-
bko a. 1990'e do' excesso de arrecadação dos recursos diretamente arre-
cadadõs - outras fontes, na ferma . do Aneao XII deste Decreto.

' Art. 30 Rate Decret6 entra =eM viços--na data de sua pu-
. blieação.'-

Art. 4 . ; Revogam-se es disposições ep contrário.

de 1990; 1692 da Independencia e

FERNANDO COLLOR
Zélia M. Cardoso de Mello
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